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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023  

Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023 

Origem: Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano – SMTOSU 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.02.0020 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício, infra firmado, autoridade competente, por esta 

forma de direito, em cumprimento das formalidades legais atinentes à espécie, com 

base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do processo 

referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens licitados através do Pregão 

Presencial em epígrafe, em favor da empresa MASCARENHAS TOPOGRAFIA LTDA 

ME, inscrita no CNPJ 04.040.642/0001-75, através do seu representante legal que 

nesta subscreve o Senhor Elvídio Luiz Delboni Mascarenhas. 

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças - SEMAF, representada pela senhora Roselene Monteiro Zanetti, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2016.  

 

A Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, à luz da permissão inserta no artigo 15, da Lei 8666/93 e as cláusulas e 

condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura execução de serviços de topografia, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano, 

de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste 

instrumento. 

1.2 - O Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas nos Anexos do Edital do pregão em referência, podendo a Administração 

promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, nos termos do 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 690/2016, será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

2.2 - Nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 690/2016, participa deste 

certame para registro de preços, a requerente, Secretaria Municipal Transporte, Obras e 

Serviços Urbano, Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ 

15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), de acordo com a proposta vencedora. 

3.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, 

facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 

pretendida nas hipóteses previstas na Lei, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O início da vigência dar-se-á por 12 (doze) meses a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do 

Espírito Santo - DOM/ES. 

4.2 - Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de 

preços a ele integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado 

fornecer para o Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, 

na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no anexo I deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O faturamento do serviço ocorrerá no ato de entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento/Execução e nota de empenho, mediante apresentação 

dos documentos (s) fiscal (is) hábil (eis), sem emendas ou rasuras, e dos documentos 

de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2 - O pagamento ocorrerá após entrega dos serviços e verificação e posterior 

aceitação e quitação da Nota Fiscal. A Secretaria requisitante, após a conferência e a 

certificação, fará um ATESTADO de que o serviço foi entregue de forma satisfatória. 

5.3 - Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 
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5.3.1 - Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção, 

ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados a partir 

da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.4 - O pagamento dar-se-á em até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento 

definitivo dos serviços, em favor da COMPROMISSÁRIA e será pago mediante ordem 

bancária diretamente na conta corrente do mesmo, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

COMPROMISSÁRIA. 

5.5 – Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

 

VM = VF x 0,33 x ND 

            100 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso 

 

5.1.1 - Incumbirá a COMPROMISSÁRIA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva 

discriminação do serviço efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

5.6 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos ao CONTRATADO para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo 

para pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos 

fiscais devolvidos sem erros. 

5.7 - Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a 

garantia do referido pagamento a própria Nota de Empenho. 

5.8 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato, 

bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária da 

COMPROMISSÁRIA, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

5.9 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 

das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 

5.10 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva 

entrega do objeto. 

5.11 - Para a efetivação do pagamento a COMPROMISSÁRIA deverá manter as 

mesmas condições estipuladas neste instrumento. 
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5.12 - A COMPROMISSÁRIA será responsável pela prestação dos serviços, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1 - As despesas para suportar a(s) eventual(is) aquisição(ões) dos materiais com 

preços registrados nesta Ata de Registro de Preços correrão à conta da dotação 

orçamentária e fonte de recursos vigentes e devidamente consignados na ocasião da 

efetiva necessidade do fornecimento e instrução do processo respectivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - O prazo para prestação dos serviços será de 20 (vinte) dias, contatos a partir do 

recebimento, pela empresa vencedora, da Autorização de fornecimento / Ordem de 

Serviço, a ser expedida pelo Município de Itarana/ES. 

7.2 - O local a ser realizado os serviços técnicos de topografia serão indicados pela 

Secretaria requisitante, por meio da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço e 

e-mail, pelo Município de Itarana/ES. 

7.3 - Os levantamentos deverão ser confeccionados digitalmente em AutoCAD ou Civil 

3D, plotados em prancha A0 e A1, ou outros tamanhos, caso seja solicitado, 

apresentados em escala adequada a perfeita compreensão dos elementos neles 

contidos. 

7.4 - Os serviços prestados deverão estar em conformidade com todas as normas 

técnicas vigentes. 

7.5 - Os aceites dos projetos serão concedidos pelo Município de Itarana, podendo este 

solicitar a complementação de informações, se assim julgar necessário.  

7.6 - Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento 

definitivo pelo servidor responsável por fiscalizar os serviços. 

7.7 - A empresa vencedora deverá manter seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

7.8 - Todos os equipamentos de topografia, tanto básicos quanto auxiliares, serão 

fornecidos pela empresa vencedora. As cadernetas de campo, piquetes, estacas, tinta, 

e demais insumos utilizados para demarcação dos pontos também serão de 

responsabilidades da empresa vencedora. 

7.9 - Todas as despesas referentes para realização dos serviços licitados, bem como o 

transporte e carregamento dos materiais, mobilização e desmobilização, incluindo 

fornecimento de água, frete, deslocamentos de equipamentos (dentro ou fora do 
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terreno), guarda de equipamentos e materiais, vigilância do local etc, serão de total 

responsabilidade da empresa vencedora. 

7.10 - A empresa vencedora que descumprir com a execução integral dos serviços 

poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento. 

7.11 - Os serviços serão prestados de forma parcelada e de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal requisitante. 

7.12 - O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total estimado para 

o serviço, podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos 

limites permitidos em lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A EMPRESA COMPROMISSÁRIA OBRIGAR-SE-Á: 

8.1.1 - Entregar relatório técnico numerado, datado e assinado por responsável técnico 

pelo trabalho, com sua respectiva ART registrada no Conselho de Classe, quando do 

término do levantamento topográfico, que contenha, no mínimo, os seguintes tópicos: 

a) Material fotográfico da área e dos serviços, marcos e referenciais devidamente 

consolidados. 

b) Memorial Descritivo. 

c) Modelo Tridimensional da Área, evidenciando desníveis e elementos urbanos como 

calçadas, bueiros, postes, árvores, mobiliários urbanos (lixeiras, bancos de praça, 

pontos de ônibus etc.). 

d) ART de todos os serviços. 

e) Laudo Técnico se necessário. 

f) Planta de localização e situação, se necessário. 

8.1.1.1 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues de forma eletrônica 

com todos os arquivos em AUTOCAD/CIVIL 3D (DWG), WORD, EXCEL ou similares, 

desprotegidos e editáveis, bem como com uma via em PDF assinada digitalmente. 

8.1.2. Executar os Serviços Topográficos conforme também às seguintes Normas e 

Práticas Complementares e demais que venham a complementar os serviços ora 

descritos: 

a) ABNT NBR 13133 - Execução de levantamento topográfico. 

b) ABNT NBR 8196 - Emprego de escalas em desenho técnico - Procedimento. 

c) ABNT NBR 8402 - Execução de caracteres para escrita em desenho técnico - 

Procedimento. 

d) ABNT NBR 8403 - Aplicação de linhas em desenhos - Tipos de linhas - Largura das 

linhas - Procedimento. 
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e) ABNT NBR 10068 - Folha de desenho - Layout e dimensões - Procedimento. 

f) ABNT NBR 10126 - Contagem em desenho técnico - Procedimento. 

g) ABNT NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico - Procedimento. 

h) Decreto nº 89.317, de 20/06/84 - Instruções Reguladoras das Normas Técnicas da 

Cartografia Nacional, quanto aos padrões de exatidão. 

i) Especificações e Normas Gerais para Levantamentos Geodésicos - IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística. 

j) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 

8.1.3 - Executar os serviços, através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho 

de suas funções, podendo o Município de Itarana solicitar a substituição daqueles cuja 

conduta seja julgada inconveniente. 

8.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Itarana. 

8.1.5 - Responder perante o Município de Itarana, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus; em tal caso, a 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a empresa 

vencedora adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

8.1.6 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do trabalho e legislação pertinente. 

8.1.7 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 

e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 

Lei Federal n.º 9.605/1998. 

8.1.8 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 

terceiros por eventuais danos causados ao meio ambiente por ação ou omissão sua, de 

seus empregados, prepostos ou contratados. 

8.1.9 - Manter, durante toda a vigência da ata/contratação, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal. 
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8.1.10- Elaborar os serviços contratados, de acordo com as ESPECIFICACOES 

TÉCNICAS e PROJETOS BÁSICOS. 

8.1.11 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

normas da Concessionária de energia local e demais normas internacionais pertinentes 

ao objeto contratado. 

8.1.12 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 

dos serviços objeto deste instrumento, bem como de cada material, matéria-prima ou 

componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 

garantindo seu perfeito desempenho. 

8.1.13 - Atender com prioridade, na forma e nos prazos previstos neste instrumento, a 

solicitação do Fiscal do Contrato, para elaboração de acordo com o local e quantitativo 

indicados. 

8.1.14 - Elaborar os serviços objeto de instrumento, de acordo com as especificações 

técnicas, com mão de obra qualificada, instrumentos e ferramentas recomendados de 

acordo com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

8.1.15 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da elaboração, ficando claro que a 

ação ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua 

responsabilidade objeto deste instrumento. 

8.1.16 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do presente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da elaboração ou de materiais empregados. 

8.1.17 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente 

ao Município de Itarana quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 

prejudicar o objeto deste instrumento. 

8.1.18 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de 

Itarana, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados 

com o objeto deste instrumento. 

8.1.19 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 

Município de Itarana ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante 

ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na elaboração dos serviços. 

8.1.20 - Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.1.21 - Refazer ou corrigir o laudo técnico e projeto executivo, não aceitos com 

absoluta prioridade. 
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8.1.22 - Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Itarana e aceito 

por este, responsável pela elaboração, por prestar esclarecimentos e atender as 

reclamações que por ventura surgirem, informando nome completo, CPF, endereço 

eletrônico, telefone de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências. 

8.1.23 - Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa aos contratados 

para elaboração, como única e exclusiva empregadora. 

8.1.24 - Responsabilizar-se por não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

elaboração deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja 

adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou 

colaboradores, sob pena de rescisão do contrato. 

8.1.25 - Emitir declaração, sempre que solicitado pelo Município de Itarana, por 

escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no subitem anterior. 

8.1.26 - Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou 

logotipo da empresa vencedora estampado no uniforme e utilizando os equipamentos 

de proteção individual, quando couber. 

8.1.27 - Planejar a elaboração de forma a não interferir no andamento normal das 

atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

8.1.28 - Não transferir no todo ou em parte, objeto do Contrato, ressalvadas as 

subcontratações especializadas, as quais serão previamente submetidas ao Município 

de Itarana para autorização. 

8.1.29 - Ter residente um engenheiro com experiência comprovada em execução de 

projetos semelhantes ao do objeto licitado. 

8.1.30 - Atender as solicitações feitas pela Secretaria requisitante na data de sua 

requisição e efetuar o serviço descriminado nas cláusulas deste instrumento. 

8.1.31 - Fornecer ART de elaboração dos projetos contratados. 

8.1.32 - Pagar todas as despesas referentes ao pessoal de apoio. 

8.1.33 - Apresentar os Projetos devidamente aprovados pelos Órgãos competentes, 

quando necessário. 

8.1.34 - A compromissária se responsabiliza pelos esclarecimentos e eventuais ajustes 

acerca dos laudos e projetos por ela elaborados, bem como por eventuais 

acontecimentos que vierem a ocorrer, originados por imprecisão na elaboração de seus 

laudos e/ou projetos. 

 

8.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR OBRIGAR-SE-A: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 
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execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes; 

c) Consultar o COMPROMISSÁRIO antes da emissão do respectivo Empenho e 

Autorização de Fornecimento - AF quanto à disponibilidade do fornecimento; 

d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços; 

e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de 

Registro de Preços, sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

 

8.3 - O GESTOR/FISCAL - ÓRGÃO REQUISITANTE OBRIGAR-SE-A: 

a) Providenciar a abertura de processo de aquisição ao verificar a necessidade, sempre 

com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação da execução do 

objeto licitado; 

b) Proceder consulta da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa 

compromissária fornecedora; 

c) Verificar a existência de recursos financeiros para custear a prestação de 

serviço/fornecimento; 

d) Providenciar as inspeções, com vistas ao cumprimento dos serviços prestados pela 

empresa compromissária; 

e) Atestar os serviços/fornecimento efetivamente prestados de acordo com as 

cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços do qual este faz parte integrante; 

f) Efetuar os pagamentos devidos a empresa compromissária, na forma estabelecida 

na Ata de Registro de Preços;  

g) Notificar a empresa COMPROMISSÁRIA quando da verificação de ocorrências, erros, 

falhas, atrasos, concedendo prazo para correção das pendências; 

h) Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e encaminhar 

à Procuradoria, quando a ocorrência referir-se ao fornecimento de sua Unidade Gestora 

/ Secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - Nos termos do Decreto Municipal nº 690/2016, alterado pelo Decreto Municipal 

nº 1535/2021, será concedida adesão a Ata de Registro de Preços. 

9.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.   

9.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

9.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o 

prazo de vigência da ata. 

9.7 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, com apoio dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas 

na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 
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10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

10.3.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

10.4 - O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado, ou; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho 1993 ou no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

10.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I - Por razão de interesse público, ou;  

II - a pedido do fornecedor e aceito pela administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO OU NOTA DE EMPENHO 

11.1 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade 

ou Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2 - O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência 

até 31 de dezembro do ano respectivo ao de sua assinatura, consubstanciado no art. 

14 do Decreto Municipal nº 690/2016. 
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11.3 - Os contratos decorrentes poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 

65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993. 

11.4 - O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

11.5 - Considerando o uso desta Ata de Registro de Preços e a previsão de entregas 

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se sob a égide da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Municipal n° 690/2016, Decreto Municipal n° 733/2016, Decreto 

Municipal n° 1000/2018, Decreto Municipal n° 1535/2021, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal n° 10.024/2019, 

e a todos os atos constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a 

Proposta de Preços formulada pela própria empresa COMPROMISSÁRIA, que passam a 

fazer parte integrante desta Ata como se transcrito estivesse para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, veículo oficial de publicações do Município de 

Itarana/ES, conforme Lei Municipal nº 1115/2014, dando-se cumprimento ao disposto 

no art. 111 da Lei Orgânica Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

14.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, 

e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

14.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 
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14.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

14.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

14.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

14.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

14.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 

o cumprimento deste instrumento e da legislação aplicável, assegurando que todos 

esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

14.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

14.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

14.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

14.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 

na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de 

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  



 

 

 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES -  CEP: 29620-000 CNPJ: 27.104.363/0001-23  

14.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

14.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste instrumento, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

14.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  

14.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste instrumento.  

14.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste instrumento, a CONTRATADA 

será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão 

do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

14.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - Assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que 

surta seus legais efeitos.  
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Itarana/ES, __ de janeiro de 2024. 

 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 
 

____________________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Sra. Roselene Monteiro Zanetti 

Secretária Municipal de Administração e Finanças - SEMAF 
 

 

 

COMPROMISSÁRIA:____________________________________________________ 

MASCARENHAS TOPOGRAFIA LTDA ME 

Sr. Elvídio Luiz Delboni Mascarenhas. 
 

 

Testemunhas: ___________________________________________________ 

 

 

   ___________________________________________________ 
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